
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

- O Agrupamento de Escolas de Búzio, concelho de Vale de Cambra, tem cerca de três mil

alunos e ficou em primeiro lugar no ranking da progressão dos resultados escolares (que tem

por base os últimos cinco anos) na Matemática e nos primeiros dez no Português.

- A Rede Escolar dos Cursos Profissionais para o ano letivo 2016/2017, publicada no dia 23 de

maio de 2016, prevê três turmas para o Agrupamento de Escolas de Búzio, número que não

está de acordo com o solicitado pelo Agrupamento.

- As três turmas previstas não contemplam os 40 alunos dos cursos vocacionais que no

presente ano letivo de 2015/2016 concluem o 9.º ano. A escola ficou também sem resposta no

que se refere aos cursos vocacionais do ensino secundário.

- A proposta da DGEstE, relativa à oferta formativa foi a seguinte: Técnico de Produção em

Metalomecânica

- Programação e Maquinação (uma turma), Técnico de Restaurante/Bar (uma turma), Técnico

de Mecatrónica (meia turma) e Técnico de Gestão e programação de Sistemas Informáticos

(meia turma).

- Segundo informações que chegaram ao Grupo Parlamentar do CDS-PP, também os alunos e

encarregados de educação não entendem como razoável a proposta da DGEstE e é necessária

mais uma turma, ou seja, um total de quatro.

- O Agrupamento propôs a seguinte oferta: Técnico de Produção em Metalomecânica -

Programação e Maquinação (uma turma), Técnico de Comércio (meia turma), Técnico de

Restaurante/Bar (meia turma), Técnico de Mecatrónica (meia turma), Técnico de Soldadura

(meia turma), Técnico de Turismo Ambiental e Rural (meia turma), Técnico de Gestão e



Programação em Sistemas Informáticos (meia turma). A empregabilidade nestas áreas, no

concelho em causa, é praticamente de 100 por cento.

- As empresas de Vale de Cambra situam-se nas áreas de oferta propostas pelo Agrupamento,

garantindo toda a Formação em Contexto de Trabalho inerente aos cursos. Trata-se de um

concelho forte na indústria e comércio, atualmente com uma grande aposta no sector do

turismo.

- A proposta apresentada pelo Agrupamento de Escolas de Búzio “considera orientação

vocacional, expectativas das famílias, empresas e município e recursos físicos e humanos do

Agrupamento”. Inclusivamente, o curso de Técnico de Soldadura é, segundo o Agrupamento, “o

curso mais solicitado pelo meio empresarial da região, tendo os empresários manifestado

satisfação com a sua criação e já estão reservados todos os lugares de FCT para os formandos

inscritos”.

- Os alunos deslocam-se de todo o concelho, muitas vezes percorrendo distâncias superiores a

30 quilómetros e de difícil acesso, não tendo possibilidades de viajarem para os concelhos

vizinhos.

- Por outro lado, a maioria das escolas da zona teve um aumento de turmas e não houve

proporcionalidade na atribuição do número de turmas. Por exemplo, ao Agrupamento de

Escolas de Fajões, com cerca de 600 alunos, foram atribuídas duas turmas, e ao Agrupamento

de Escolas de Búzio, com cerca de três mil alunos, foram atribuídas três turmas.

- Também a uma Escola Privada, o CEI, com cerca de 300 alunos, foram atribuídas três turmas,

o mesmo número que ao Agrupamento de Escolas de Búzio que tem dez vezes mais alunos.

Assim::

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

O(a)s Deputado(a)s do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao Ministro da

Educação, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

respostas às seguintes perguntas:

1 – Tem conhecimento da situação? Que explicação dá para a atribuição de apenas três

turmas ao Agrupamento de Escolas de Búzio, em Vale de Cambra, em vez das quatro

solicitadas?

2 - É possível a revisão da rede formativa para o Agrupamento de Escolas de Búzio para o

ano letivo de 2016/2017?

Palácio de São Bento, sexta-feira, 17 de Junho de 2016

Deputado(a)s

ANA RITA BESSA(CDS-PP)



Deputado(a)s

ABEL BAPTISTA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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